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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  99/2021 	 CONCORRÊNCIA PUBLICA N 2  02/2021 

PRAZO: de 02 de setembro de 2021 a 01 de setembro de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76995,455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa GERALDO CESAR JUNG, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Fortaleza, 704, Bairro Pinheirinho, na cidade de Francisco Beltrão (85603-170), Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  29.805.831/0001-12, neste ato representada pelo Sr. 

Geraldo Cesar Jung, portador do CPF n 2  008.907.089-59 e RG n 9  4506891 SESP-SC, a seguir 

denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N2 02/2021, do tipo menor preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS 

E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE 
ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA, 
conforme termo de referência - Anexo 1, fundamentados na Lei Federal n 2  8.666/93, de 

21/06/93, Lei Federal n2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 14/12/06, Lei 
Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 

de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n2  27 de 15 de outubro de 2009, 

Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Decreto Municipal n 2  7643 de 03 
de maio de 2021 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria e demais 

dispositivos aplicáveis que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES  DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA 
ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA, de conformidade com 

as especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

VALOR ALOR 
 

QTDE COD. - TOTAL 
ITEM UN  DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

ESTIMADA  PMCV ESTIMADO 
R$ 

MURO 	DE 	ARRIMO 	DE 

ALVENARIA 	DE 	PEDRA 

01 185 M 3  10395 
ARGAMASSADA, 	COM 

400,00 74.000,00 
FORNECIMENTO DE PEDRA E 

MAO-DE-OBRA NECESSARIOS 

A EXECUCAO DOS SERVICOS  

R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 02 de setembro de 2021 a 01 de setembro de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 111 do § 39 do art. 15 da Lei n 2  
8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora, na fase de habilitação. 
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata de 

registro de preços. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS ESPECIFICAÇÕES 

As especificações detalhadas do item estão fixadas detalhadamente no item 1 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E 

ACEITAÇÃO DOS ITENS 

Os prazos e a forma de apresentação dos projetos estão fixados detalhadamente no item 11 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pela 
detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 47 2563 3.3.90.39.16 

03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 157 3068 3.3.90.39.16 

Fundamental 

05.001.12,361.0013.2,012  

00 05/01 000 2.011 CRECHES 219 3067 3.3.90.39.16 

05.001. 12.365 .0012.2.011 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 261 3070 3.3.90.39.16 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 13.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Saúde da Família - FMS 590 2753 3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção da Unidade de Viação 424 3290 3.3.90.39.21 

08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 375 3289 3.3.90.39.21 

08.002.15.452.0027.2.052  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
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deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Ç.) 	Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência. 
b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 
as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a detentora 
ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de 
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preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro de preços, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, 
calculada sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar a 

ata de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução da ata de 

registro de preços. 
Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Ata de registro de preços, para apresentação 

da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos 

comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - 
Concorrência Pública n2 02/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita 
formulada pela DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de 
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fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes 

declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 01 de setembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 

BARRETO:96731 10999 BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2021.09.09 13:47:21 

-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

GERALDO 	Assinado de forma 

C ES A D 	 digital por GERALDO 

CESAR 

'U1G.205Q JIJNG29805831000112 
J 	IN 	.IL-?'.J " Dados: 2021.09.02 

31000112 	14:06:20-0300 

Geraldo Cesar Jung 

Geraldo Cesariung 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 2  02/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência o registro de preços para futuras e 

eventuais prestações de serviços de construção de muro de arrimo de alvenaria e pedra 

argamassada, com fornecimento de pedra e mão de obra, conforme estimativas e exigências 

descritas abaixo. 

VALOR ALOR 
 

TDE COD. TOTAL 
ITEM UN  DESCRIÇAO UNITÁRIO 

ESTIMADA  PMCV 
R$ 

ESTIMADO 

R$ 
MURO 	DE 	ARRIMO 	DE 

ALVENARIA 	DE 	PEDRA 

ARGAMASSADA, 	COM 
01 185 M 3  10395 400,00 74.000,00 

FORNECIMENTO DE PEDRA E 

MAO-DE-OBRA NECESSARIOS 

A EXECUCAO DOS SERVICOS  

R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais). 

2. Justificativa: 
2.1. O serviço objeto deste Termo de Referência é utilizado quando ocorrem intempéries 

climáticas, que prejudicam ou até mesmo destroem as cabeceiras de pontes dos rios, muros 

de prédios públicos como escolas, postos de saúde, cemitérios e afins, sendo imprevisível 

definir previamente quando e qual a quantidade exata do serviço será utilizado. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1 O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 78.578,75 (setenta e 

oito mil, quinhentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado, 

43. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
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4.4. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da Transparência dos 
municípios da região, porém não foram encontrados resultados coincidentes com o objeto 

solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 

5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço, 
5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Fornecer os demais materiais necessários à execução dos serviços, transportando-os até 
o local da execução. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.3. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.9. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
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8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previ denciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Qualificação Técnica: 
9.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedido pelo Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho, 

do Estado sede do licitante, dentro do prazo de validade, que comprove o exercício de 

atividades relacionadas com o objeto deste Termo de Referência. Caso, a empresa 
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vencedora •for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA ou CAU 

ou outro conselho de origem, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de 
preços, visto junto ao CREA ou CAU ou outro conselho do Estado licitante. 

9.2. Certidão de Registro expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho, dentro do seu 

prazo de validade, do profissional responsável técnico pela empresa (Pessoa Física). 
9.3. Considerando o Acórdão n 2  1357/2018 - TCU Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 2  2126/2016 —TCU - Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do crea, para fins de 

habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro 
na entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do 

CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações 

(Lei 8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema 

infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando 

exigências que não sejam indispensáveis." 

9.4. Os documentos solicitados nos itens 9.1 e 9.2 devem manter correspondência em 

relação ao conselho e o profissional. Por exemplo, se a empresa for registrada no CREA, o 

profissional responsável técnico deverá ser registrado no CREA. 

9,5. Comprovação de vínculo empregatício entre o Responsável Técnico e a proponente. 

Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente 
do licitante, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 

ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor 

do certame. 

10. Da Subcontratação: 
• 	 10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

11. Prazo, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

11.1. A execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, será solicitada de acordo 

com a necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho ou Ordem de Serviços 

emitida pela Secretaria competente, informando o local, a quantidade necessária e o prazo 

para execução dos serviços solicitados. 
11.2. Os serviços poderão ser executados tanto na área urbana quanto na área rural do 

Município, devendo os custos de deslocamento estarem inclusos no preço do serviço. 
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11.3. A contratada deverá dar início aos serviços solicitados em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados do recebimento da nota de empenho ou Ordem de execução de Serviços, devendo 

seguir todas as orientações, projetos e especificações técnicas repassadas pela Secretaria de 
Obras, Viação e Urbanismo. 

11.4. As pedras devem ser de boa qualidade, não sendo admitido o uso de material em 

estado de decomposição ou proveniente de capa de pedreira. As pedras terão forma 

aproximada de um paralelepípedo com 20cm de dimensão mínima (espessura), tendo as 

outras dimensões, respectivamente, três vezes e uma vez e meia essa dimensão mínima. 

Deve haver, no mínimo, 50% de blocos de volume mínimo igual a 0,036m 3 . 

11.5. As pedras devem ser colocadas em camadas horizontais, lado a lado, em toda a largura 

e comprimento do muro, lançando-se em seguida a argamassa sobre a superfície das 

mesmas, de modo a possibilitar a aderência com a camada subseqüente. Os espaços 
maiores entre as pedras, devem ser preenchidos por pedras menores, a fim de permitir um 

1 maior entrosamento, aumentando a segurança da obra. Recomenda-se o umedecimento das 

pedras antes da colocação da argamassa. Assim, em camadas sucessivas, o muro deve ser 

executado até atingir a altura e largura previste em projeto. 

11.6. Deve ser prevista a drenagem, executando-se passagens, uniformemente distribuídas 

no paramento externo do muro, na proporção de 100cm 2  de dreno por metro quadrado de 
paramento. 

11.7. Quando se interceptar um lençol freático, ou quando a permeabilidade do terreno for 

elevada, deve-se executar, simultaneamente com a construção do muro, uma camada de 

material filtrante, com 20cm de espessura, em toda a altura do paramento interno em 
contato com o terreno. 

11.8. Deverão ser retirados do canteiro de obra todo material remanescente da execução. 

A conclusão da obra se dará após a total limpeza da obra e retirada de todos os entulhos do 
local e aceitação da fiscalização. 

11.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente seu pagamento. 

11.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

11.10.1. 	Recebimento provisório: A entrega dos serviços prestados deverão ser 

avaliados e conferidos pelo fiscal da Ata, os mesmos terão um prazo de até 5 dias, para a 
conferência dos serviços prestados. 
11.10.2. 	Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim 
o pagamento. 

11.11. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) serviço(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
11.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
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12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do serviço, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com 
discriminação resumida do serviço e número da nota de empenho, não apresentar rasura 
e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

(.) critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupçao: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n, 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
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16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2  7.480, para os serviços 

solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n 2  
7.478, para os serviços solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para os serviços solicitados pela 

Secretaria de Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para os serviços 

solicitados pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
16.6. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 

Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.6.1. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, o Engenheiro Jean Felipe Miecoanski, 
matrícula n 9  17329/1. 

16.6.2, Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula n2  126-0. 
16.6.3. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

16.6.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Mauro Busanello 	 viniciusTourinho 

Secretário de Administração e 	 Secretário de Obras, Viação e 	 Secretário de Saúde 

Fazenda 	 Urbanismo 	 Gestor 

Gestor 	 Gestor 

Maria Angela Momo 	 Franchy Rech 	 Adriane Deveras Silveira 

Diretora de Educação, Cultura e 	Secretaria de Administração e 	Secretaria Municipal de Educação, 
Desporto 	 Fazenda 	 Cultura e Desporto 

Gestor 	 Fiscal 	 Fiscal 
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Vanderlei de Farias 	 Jean Felipe Miecoanski 
Secretaria de Saúde 	 Secretaria de Obras, Viação e 

Fiscal 	 Urbanismo 
Fiscal 

Coronel Vivida, 19 de abril de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 01 de setembro de 2021. 
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91 	 Dados: 2021.09.09 13:47:00 
-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

GERALDO 	Assinado deforma 
digital por GERALDO 

CESAR 	CESAR 
JUNG:29805831 00011 

JUNG:29805 2 
Dados: 2021.09.02 

831 000112 14:06:31 -0300 

Geraldo Cesariung 

Geraldo Cesariung 

DETENTORA 

Testemunhas: 

o 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Publicações Le s 
Caderno Integrante da Edição n° 7971 1 Pato Branco, 10 de setembro de 2021 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SANEPAR  

A Companhia de S000amcnlo do Paoaod - SANEPAR Rena público que requereu ao tIVE 
Autorização Florestal do seguinte empreendimento: Atividade: Come de vegetaçdo para 

obras de loilidade pública de execução de inlerceplur de esgoto. Endereço: Fundos 

TINOPAR. Município: Coronel Vivida/ PR. 

MUNICíPIO DE CORONEL VMDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N 5912521 

DATA 17,5912' 	 ABERTURA 31Ga121 	 IIORÁRIO. 09,51 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FATURAS E EVENTUAIS AOUSIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL IEPESL eoIunva deoadoksade no obMo do 
-'GIM. 

TREMO DE HOMOLOGAÇOO - PREGÃO PRESENCIAL N' 500021 
DATA 0710521 	 ABERTURA 3110001 	 H000IAO:Ob01 
OBJETO-. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO  1NDE0100AL 10051: c~ dOabrAsedo no REleIo do 
te0000leRd09. 
A paçHo na k00Qrn 01)5 RIOS 5,059 enunon140 diopooloal na ongIdele oedamçn eleleEnluo: 
NOM*wAr  -çeodunne auSnIzado pala Lei 1do11c9a1  ar 3093, de 20 de 
maiado 2021. sugoLoseeDuln polo Decreto r0 7901. de 14 da julho de 2021. 

MUNICIPIODE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARARA 
RESULTADO DE LICITAÇÀO 

EGÃO PRESENCIAL N 552021 
DATA 23 .00.2021 	 ASERTURA 09.092021 	 1100ÀRIO 050,01 
OBJETO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NORREAX, PARA REDE 
EETABR.IZADA QAADMEIISTRAÇAO PÚBLICA MEINIOPAL. 
Nàa .ucdAam ks$aeoagadaano pOEMetO creterro, sm,do orrso,crr0DESERTO. 

Coronel VOIiIA. ORA. ,alae,010ds 2021. 
kskrooe 

 
Munique SaneIa 

Proledo 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 
CONVOCAÇÃO REF: EDITAL DETONADA DE PREÇOS 5E0012021. 

OBJETO Cnr1e:a980 00 ØOW008 0v taguno da em vetada por p,eÇu RARA. DNS a AXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO EM CEDO. cor carçns do colocação da base em pedea nichão, brita 
o'aloeda imprimada, remaNIneÇ*ll a o0r10arsnoo Ar mono r* em noareelo. a~ do CBEIO. 
alrnlaaçio vertical e M~tal 901 terclros das Ruas Jacó Guboat, Rua SesSa, Das. OcEanIa 000 
leIloo, Rua VOlvo 10100000 Rua Lida, 10000, covionra olanll,as. prolidos mamados. 
A Covsissdo Pmveaanls do Lnitaçan. dentsade pala P0110110 V' 1112021. 00nARa 05 eliarsoosdos 
para pacbople 	 Suado Púbica paue abaatiea dos oo'Jluorno ri 02 - Plnpuols do Preços da 
p,np0050to habRlada Padrai.e Santiago luto 
Data .

139912021 (seguadoIaeia) do 14.2000. 
Loca:. Seda do ff~ de Coronel NOMa, na sala da OcdaçAes. 
Esdan.ç Praça Angelo M.unuseo, aio, canOro Cnruaol Voada. OS da D,remonu da 2021. DAa,na 
Maaauoa50, Praaloea100a CPL.  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARARA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 1000312021 
DATA. 11$107121 	 ABERTURA: 0910001 	 HORARIO 0900 
OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO, 
IPICE50ATORIO EMPRESARIAL CR0SCER E DESENVOLVER'. 
ApREsadas ladRe o.aloe raleeseleoa Conooareclo Pública n` 0312021. HOMOLOGO E ADJUDICO U 
pauaedUvonloldtatdvoem eEGeale 900cOenla. 

1 lIam 'MOAdo 	 Fornecedor 	 NIEneaadaCNPJ 	 Poi*iAi1 
1 	 lOtAda 

os 	os 	1 EVERUN DANIEU VANEI,U 1 42.946.725000R144 	 :710 

L 	 108950830500 	 J________ 
P4aaoaediçEesdsslae pmpada.do.dlaE 

Cnnvverild3eda. UAde setembro da 2021. 
ORdArNOIr MIAgo. Oaar.1n 

PrslaAo 

M5la1C18'IGDECOEONEL~DA ESTADO DO PARANÁ 

LEI 74 304812811.4.554. setembro de 2825. 	 Aurora. E,a'alliND Moaiuip.l. 

.brio crédito adicional especial ao sobe de RI 2.120019,00, a incluir açoes orçaamodeian. 
ora., sslrnivaa da doaflauas, tom suem as ronlal de r000r000 . aia coaculadan la, emptuoiovc 

valarac na. Leia Municipais n° 2755001? IPPA TRIO a 25211, ci 20270010 ILDO paro 20201 

co' 39452019(10/1 para 2O2O. 4p.Mtaaçdco4laoogea Aonaa.eoeiaoeoeeoson.nediepeeieclee 
a/goiano eedrraue d,Oialec: hias$,cslo.dlerkodleliaa(ale,UvUnp'. ,aefcaaoeauc.o'ondn pela 
10110001,1 cia' doai. .0, 79 da arat. de 2071, oecoiaananieJa pela Os'ad, .' 7691, dp ia dojalRe 

OII'OlCI PIO OFCVIlV° ,'El. 11111:1 F,STa,aIO 10 POROSA 

I)oorsalo 773412$21, /ollv.lp ,rlvnl.rs lo 21111. IóncI: Ãbos('rld,:, ,Sdsi,00 T..vsi,1 lv: o,:I,, do 
RI 2.010.019.00. .1 7OlL:oç.io aa Avaro dIl uVoaria. oeoeelre.n, dagnes',I e, U~10

colarmp .leIedc.is.: 'oJoeIoaivag/,cErsÃvav "  ' me/sue auvoioadr polo Id 
.Ofaalo/1oal o' dida, do 2r 4.' .,i. d, 2021, a9u1.400alcJa peL,  bordo e '911, do 14 4,1db de 
2121. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARAO1A 
LEI N SEIO. da co oe asI.mben da 2021. SAa900a: Usadas o Eeooutvn Monosapa' a RuIdoso 
Ponço.on. HaUdaalooa9 mAd.vla 5 ar~ de 1000008,0000.0.0 000sIdên018s. 
A puUUcaçlo o. Irlopo dos oras coma a900roaa.oa dapanlol nu .aguala 000oeoço &csvlooe' 
hSpdlnwOla/uoo,'civivv,A,scov.Ovlaun& 'corlcener auruOl0040 pe:a LA P0515050 V' 5053. ao 26 da 
~de 2021. ogiolamauvada pato Oeo.Ia ri 1681, dota deicalu da 2021. 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0 , 9312021 -Cooroorr$rld. Poto4aa o' 020021 - CoreIa04Oe: Uoaoolçlo 
do Cueaeal 'fulOS DabeARa. GERALDO CESAR JURO, CNPJ ri 28305,85110001'I2. CEANA roeloon As 
Peçu. 

 
para ARo.a e e0090d,i 000.IaEUe000 amaRa. Se m0050çla da raen O. 00900 O. abanado 

pARe agaosconad.. neo IRm.Aso.c'la 4. pode.. n,4nd. atou SAREM 0111.00002 74.Octnu. Pr.Oo 
la nesao. da 52092021 a 00.08222 Comea SOnda, 51 da .otooaUeu da 2021 020.150v OAoaAÇciu 
0. tola, Plebeu 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -PR 
CONTRATO 0°  500021 - Poogau EiáOAvn .0 4011O2I - P00.: IAeAoÇo A. Cutuoab 55,10. e 
TELEPONCA BRASIL SA, CNPJ .0 02668, 157/0001-62. CEiolo: CCOATRATAÇUD DE EMPRESA 
ERPECOAUZ900 EM rELECOO4UN:CAÇ705. QUE POSSUA OUtORGA DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMOINICAÇOUS . UcOATEI. 'ARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA4.ASVEL, coca 
COIIEIIÃO ATO 50, NO M500LI3006 P00 PAGO, VIA REDE MOVEI U,DPOeIIIEL NACOONALMENTE. 
COM  TECNOI.OGLP. 001701, I48BIIITAÇAO E FORNECIMENTO DE SIM CAIS ICHIPSI, 0010 
FORNECIMENTO DE APARELHOS, PARA ATFNOI4ENTO 500 ATIVISiO0ES DO IdJMCIP93 OU 
CORONeL VIVIDA VEM 050: RI 31.ueO.00. P080080 pn.uOclade oaecloaa a do 12 I000alm.aas. 0009 
da 001aomBa. do 2021 .3010a90691102022. CorRrN Vacada. 30 do aga.lo 4.2021 AcRee000 Ma'ioua 
OscanU PnoEalo. 

000ICIPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARARA 
ODITAL DE TOVADA OE PREÇOS Ii' 0312)21 - P11500550 N' 592021 

ABERTURA PROPOSTA DE PRECOS E JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 

OBJETO, Cootoataçào de ACORdA DE PUBLICIDADE E/OU PROPAGANDA pala paealaç8o de 

soralços do publicidade e propaganda, correspondentes eu estado, planejamento, 

cuuceltoaçao, à concepção, a criação, a eoecuçln lnterva,a lnlet'mndiaçàoaasuperalslo da 

aaacuçla externa ea distribuição da campanhas de publicidade aos veículos e demais meios 

de divulgação, inclusive Internet, atuando por ordem e conta do munlopIo de Coronel 

Vivida. em conformidade com as Lala Fedarals o' 4.08011995 cv' 12.23212010 para atender 

as necessidades de ladas as Secretarias Municipais. O percentual de desconto aferrado pelas 

proponentes classificadas foi: Paverl Agenda de Publicidade Ilda: 80% cOlA Propaganda e 

Publicidade Ei,nli: 90%. A claeaAlcaç8o final na rcitaçao deu-se pela analisa comparativa dai 

'povtuaçOes finais', obradas pelas empresas. Assino, após analise e julgamento das Propostas 

Técnicas o das Prapo,aaa As Preços apresentadas, o resultado final Oca conforme segue: 1. 

Lugar: Faoeei Agencia de Publicidade Ltda, cano a nota 95,02020 Lugar: 04* Propaganda e 

Publicidade Elreli, coma nata 93,41. Diante do exposto fica abortou prazo recamel de OS 

dias  úteis, oculadas da pubVoaç5o do resultado do luiacaneota. Coronel Vivida. 08 de 

setembro de 2021. Diria, Maazuacatra, Presidente da CPL. 

'aloolelpIu de loapejar. D'OrNO. 
A Voagra IR alaa0oa na eito, loÃOlvras.dl,5jAmlgIlciga1.eoro.br/anoriv  
LEI 5.' 1999:2021 
PÁTIo 89.55,2021 
SUMULA: 'acloricua Poder Eaeaurim Municipal aoonvuroeClpenuç.lovde Crédito omo 
do Fassarca da Paoanl S.A. 

LEI EO.'2100f2O2t 
DATA: 09.09.2011 
OÚMUE.A: Aclunos a Lnonulivn Mcnuipel a u'uou, a .500lrool dv ('olo lo .Sdi,i:oel Soplrmoolao 
nu Os aolaerv ir M::euApin da lapeiuro SOndo, puro o Esers:c:o da 202 1. 

MANICVOODE ltN'RJaRAO'OESTE-  ESTADO 00PARA2AA 
CCoVIsÀO DE DOTAÇÃO -ESITO1. DECIOAWDAPUBLICA 5,0025901 

JE0.00AIEeIT0 
Agda Ma&u o uaOlsaçau doa danaroslas de EREEMpIa a~ paMo so8acvua. 1 

Cositoanloõsak*a.reo50aaMaçlopaaacEdclds12ar,adaPAMco 0900312021. 

EXTRATO OEO.a.SSWICAÇAO. MELHOR PROPOSTA 

1 C50sSa 	LOTE 	 1 	 EMARB9AVçIa3000RA 
li! 	 01 	 PALMAS £IA001dAAOIAE 00140TR800€O UDA 

Porrseema90a .cnaesurdacO COM nEEMas CEB5SIOePIEIIQN'00302t2t. ladogada 
anl$0502921, as 1E8108AL 

IrersDOssls. PROl IIRs,ld.taBnIUoudoDODl 
Viva, Saeraka, 

Pn,sldaedsda Co~ 	 Mmnb'nda Canriso4a 

m~ DO Connião 

MEeriClIVO DE ITAPEJARA 000010- ESTADO DO PARN4A 
cOMlDV5O De LICITAÇÃO-ESTAI DE TOMADA DE PREÇOS W0011,12021 

408,13AAItlfP0 
ada avaRa. a cardaapIa em aaoarmaoa da IaAaMçOn alenrArcs p00, Or-Isdon 

CatAnIuIA,V8,otn ria d.sçiacarsaEaOaadsTarladaA.PteçaaN'OO9,'2O2t 

EXrRAT0DE cLAsslpIcAçAo.uELeOft PROPOSTA 

taOaaoea 
1' 

LOTO 
01 

EMPREOASISIC8000A 
L RIBDAO-EIREU.I.rE 

VALOR IDO) 
opeOt.0ui,8s 

1 
? 

1- 
	ti ,  

CEPO ENGENHARIA E S000Ç005 AMOANTa1O LiStA - 

DE 
J'U5E 

1W co 	EDÇ'SPAVOkIEIITAÇAO
-ME 1 

	3. 

P09 ar,eNo aula o or: isvNoslods nas a EIEI O. Tomada da Prsço. 090040001. 
r.aemda.s530502021,un SNClOmv 

~A 010~ .00, 09Imnotds5ilaer0000s  2021. 
VIsar Si~. 
PrrIeic MaA*Ad 

Ptmldeadad. Cnma.sku 	 Masocda CoroosAu 

PRFFFMRÀ MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - ~MA 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ia' 03012021 

.00000 0100a51:0, s'uniucl, . moreno. lueaad'0005'1O/tb nu.ascOGsoO.saOweWZaes. 

cusacbrou o. ORO P~ DO Solo,' copa', o..074,000posos'aI, 

000010: Cons'oaçao 01 aovor.01 p.c. ocMAda 00 casem a. oaamao,000 0500,5 VnIo0,dao 90,50500 no 
01.1)0001 a..100aa. ca,uaos, laa005000.de. Dolo,, 'moo, a 1.10,95 0.0, dr doos,dlao, 0,551.180 810000500 00,0 
aaaceoçle a. bebas 05011; Eolooaeto lo oseogoluo, sar poço/aaacoea 00 Nnu da 050 aROS .005.0, pena-co, 

ocIos, soma OdOsR.oad.800801c 0500.1, oauao.çaDeta,ca a Polvo 00590010000 Soai NnA 10109.0. 
ucaoosç5cd.s000be do ias, 00000*, doeeocicdos eroscuoo • cnOlsçIade paça,raramo, NARu8ud. .o,crco. 
par. 40eOaoaoae duos.. domeapam de emars0001c s.,occçuec4acooa, lo Oaagal 4000o500, mC.locua 
Lia, ovo me,aIaA e doma. tAra os.. 0.00010 lcçacdeaalc da-mo oco PalA 1. amIorla 010mBs0 
d0005orr.00v laO .000. 04,0. NAu ,uarsv,n,A0 As sua .199, onda, a ruan lorAaOa., cal novo 

louco 00 EaoconalR 1 PAG~OZ O sARe 0W do 0010*. A ae os a..,ao,.R 1199.6.04600. 
Rsl.I..080. 0.095. encalem.00aa ruacdatusacoraolasaa,,.o9,a pror.000 Ova ,a.slom..na0000ld..l 
Asa apâo. aeoen.aamO.da .mesrVo. NOe000 o. ErREOcaa Come'.., ro.n POeSIA sopu,aAoai .alaa.oaAanoAa 

000510DO800ÇcIO011A.0000c R,alner0a,dvosnmna.OosOlrind001'sos,0rCornaaSvinSsllanOOlOopeIea 
dclaçluar00eARáda'II.tO ' Sman.a.nlnOa Ildsmlasacs.'Oa .Tl1.ea; 00.00' D8aa000 bOcal, 00051019 
• vu.Aaso; 0090100I41050 - 4O,d.a.a OOe40000ao .55010.00405. Ircsrool, e ToMara; 339055 domno 
$05050000 0010000 casma oalass; U,o.00a 1030. 
POAZIOsNl0000010EcOOlTbAl000,1 Aoan,s.Oaa ..000ca.0.noá ...'ooacs.a ,ea.0000.90o 9.0000,0 
c,nvo.çluaoed rravt.5',ada pac0p0008000 010*1*0.55, p.u0008aoA0000aua101m,n000Rra,, 0000000855 

501  II, da Ido eaaobol 00  904R/93 
NoaoO000adc Sul-PA. 0010 50cm1000c 0000, 

50400000.504 

HUNICIMO DF BOM Sucesso DO 

EXTRATO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS P0' 33112921 

n. 55Aa.l,ansuaommaaa/aaao - otc,IOT0000VVOÇ):IauI,aoal 

:'ro,,stLIdr,tEnc rI. 6v2a2c - .a.001,a.aao 000, asiasjaaao 

cl00000u lo I000FI CitaS 1100010010101909101120201 

sueAnnaaaaeoarfa 510105 'MC' CSIPI: e7,404.a45/a.OI72. 

010010. Pu5c))I,u oo)uoal$,OarJZ$Ia110,do ane0,40naasan. aa.rnaem a BlBIladaldo.o,au,Olvco. 
00 a:aacaufr VI ::.o:pa,50 10000 oaea na atolas. aargaaAo 10550000 Cascar vonAdain, ia rOla-Ia,, ia' 
______________onoamm.ncarSdDl. Nla0TocuOna:ooOolaoInss59:or.o 

.a.aoaçuu 

.00 0000 emaa.mmOo0a o.o 

aa0JE 

2. A. m.s.a.aeuo ame~ anr,a eta ladrARa, 004.00154.' c.seçO.a, uaoerna e aacl00e 10 aAreIi1saao 
0en099 aeeraan aeIad000o000nFa da RaØstnuS. ProÇoa, r,saaUadoo011nRoa 00 em OS. 410.  di LA 08$05 
.r'4.R44il908. 

1,0.00k... do ermo c9A.AM oac ou... a aanlaaraçaa. Ovo.'.. 000e.OaÇOeo qn Aelrs P~edo., 
Iaaaaaaa'aoe ~~0 aeama çaee.,adaca a.', alnWat.lan arolotinE 01000M~0 bo,AI0000ds 
50a1$0capeaO.lcllaA.uocOeteuaa.mAdalaaaaulorndac 

4.01 pae.lso'Ac. Osculara dc 00000Iauaa alada, os uso.. 001an$n ,are,Nu em elsa. a. rItuAl, aoanau 
arçacoard.l.oa09.00_0.aanasoa0000.Sdouaçlao4aa aOcpulv Oa.Oa- cÁuaaa.Raaosa, 07.41010100t11 

Sua.. as SoL 00 a. S.r.nU,, da 0021. 

N.IeRO M~ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AP 032/2021 

eeeoAure.nsõsnuoo•.a/u000 nsssr000r000coI037,202I 
Olu505su LVVilrn No ai/alda - llOe900NaaO Sei a909e/2921 

vcaloaaa 	 I000aI 0.0.010. 1X0,Is/a0019 uaioo,aoaal 

revoou /a creia, 00001001,104010 oanara. a- va.an993a,5aLESSnEMaJaI4vuscIa5aE5u, 

naerslen o vuNc,0aunEA'n$,Aacuu.lu 51)0000v. von/edo a.D0001eIAso • ,n,0ç10, Orno,: 

OS nanur00 c "A"- nAdou 00,0: ,21
oeaoaçUo 	 qnnElaam 

0.01 ,aoalo.aa elas. saauOao a. $0.çu.id* 'e ....a,00 casou. .08 oR,.1010.a110 05.89. 
100 000noasa.. 5050 .eIra slu a00010co. 0010000 sa.n, 'evaotau Cont.- e Ansanda do aa,.00ror,0v 

r'a,oua Ooaa,Oaaoo'Iadada eoloal ao O.lasv 10 Seoçua, ot,aaaaias cl Lnao ao os 65, 11', ando Sedas, 

3. 
o 

,00rIoa. na oeeçc. ee9enaor elo norA. o cdneuta.çlc a rosa'.. oarolla)0.o no. anuo ald000 laia, 
eacauas ia SaidO 1~ Dela ononolaçlo 0002050.. 10100  ouun'c0a nu 010avadoco ao 

naovoc aeaarecma SI :vianAva/ 00 tandado de :o ,ArOo, 
1.00 pa9cntona.1—.a. aclaor.sso P~e ~1~0oaev9c ano tal. do Inalara 100510 

u,nonn.ea000rua.00 - o.pa.raval.a. .aocaçaaC4ll000 99eo,  09.50- aooa.ao Soaa'ro, 27 81200922036 
aan,aouoa,aaa Da~ acsada, 50.00.55 -uoa.s.,sraçmda lr.r,csc.anaap0Ucca, n,sassa 1510. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomado 00 Preços 06/2021 

O MsnlClpbO de Bom Sucesso 010 Sul/FIO, torna poibI:oo que realizará, As 

OOhOlmIn, do dia 2710912031, na sede da Pio'. Municipal, licitação na modalidade 

de Tomada de Preços 00  0612021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 01501000 5 

ravtraaaçlo ee empreita para . earmcçlo da nOva Ar pavimentação amo pedras pntédrkac, 

sendo 3,020Km coo, doa, do 22,920,00 m° asor executado em 1,00110 da esteado 

Vicinal com Início na Comunidade dl, t'v'adenloo do acorda com a Projeta Básico, 

Orçamento, Cronagrama de EoecocçSo o Memorial Descritivo em ao.00. Edital 

disponível no sOe ~W,50scCuasd,clacI,ar,0q,Ão. podendo 91009 Lar solicitado Dolo 

e-mail !Jc5acacob3saolDC.aa5,kI  a peegoiorn bso91hoaaoail.caae. Informações polo 

fone 1461 3234.1135. 

Bom Os105vo do DII, CO de seterbro do 2021. 

bosiaoo Fol-e 
Pvndldrnlr do Comissão Psrmoernra de 

LVTRP.MUS'JCJPOA,L UJ3 )lú'IIEIOL' UR4ÊNCL4SDOSEI00F$3'E 
1,11(00,41 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESULTADO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 5212021 
DATA: 23.08.2021 ABERTURA: 08.09.2021 HORÁRIO: 09h01 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA REDE ESTABILIZADA 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Não acudiram interessados no presente certame, sendo o mesmo 
DESERTO. 

Coronel Vivida, 08 de setembro de 2021, 

ANDERSONMI4NIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:77B11 E72 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0312021 
DATA: 05/07/21 ABERTURA: 06/08/21 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, INCUBATÓRIO 
EMPRESARIAL "CRESCER E DESENVOLVER". 
Analisados todos os atos referentes a Concorrência Pública n° 
03/2021, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em 
epigrafe ao licitante: 

11cm Módulo Fornecedor Número do CNPJ 1 Pontuaçúo Obtidal 

01 03 
EVERLIN 	DANIELI 

42.946.72010001.94 luto 	1 VANELLI 08959830950 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Coronel Vivida, 09 de setembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:OCA26FF5 

. 	 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Paraná, 10 de Setembro de 2021 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X 1 N° 234 	J 	v 
- 

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, PP1TAÇ DE 
SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, CO 	NEXÃO 	50, 
NA MODALIDADE PÓS PAGO, VI 	 ÓVEL 
DISPONÍVEL NACIONALMENTE, COM 	OLOGIA 
DIGITAL, HABILITAÇÃO E FORNECIMENTO DE SIM CARD 
(CHIPS), SEM FORNECIMENTO DE APARELHOS, PARA 
ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. Valor total: R$ 31.080,00. Prazo de prestação 
de serviços é de 12 (doze) meses, de 01 de setembro de 2021 a 31 de 
agosto de 2022. 

Coronel Vivida, 31 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:EEF4D4C3 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0312021 - PROCESSO 

N° 5812021 ABERTURA PROPOSTA DE PREÇOS E 
JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 

OBJETO: Contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU 
PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e 
propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à conceituação, 
à concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, inclusive 
internet, atuando por ordem e conta do município de Coronel Vivida, 
em conformidade com as Leis Federais n° 4.680/1965 e n o  
12.232/2010 para atender as necessidades de todas as Secretarias 
Municipais. O percentual de desconto ofertado pelas proponentes 
classificadas foi: Faveri Agencia de Publicidade Ltda: 80% e OIé 
Propaganda e Publicidade Eireli: 90%. A classificação final na 
licitação deu-se pela análise comparativa das "pontuações finais", 
obtidas pelas empresas. Assim, após analise e julgamento das 
Propostas Técnicas e das Propostas de Preços apresentadas, o 
resultado final fica conforme segue: 10  Lugar: Faveri Agencia de 
Publicidade Ltda, com a nota 95,03 e 2° Lugar: Olé Propaganda e 
Publicidade Eireli, com a nota 93,41. Diante do exposto fica aberto o 
prazo recursal de 05 dias úteis, contados da publicação do resultado de 
julgamento. 

Coronel Vivida, 08 de setembro de 2021. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 99/2021 - Concorrência 
Pública n° 02/2021 - Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Detentora: GERALDO CESAR JIJNG, CNPJ n° 29.805.831/0001-12. 
Objeto:registro de preços para futuras e eventuais prestações de 
serviços de construção de muro de arrimo de alvenaria e pedra 
argamassada, com fornecimento de pedra e mão de obra. Valor total 
estimado R$ 74.000,00. Prazo: 12 meses, de 02.09.2021 a 01.09.2022. 

Coronel Vivida, 01 de setembro de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identilicador:ODCB2D82 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO no  5 1/2021 - Pregão Eletrônico n° 48/2021 - Partes: 
Município de Coronel Vivida e TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ 
no  02.558.157/0001-62. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES, QUE POSSUA 
OUTORGA DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

DINARA MAZZUCATTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:9F592487 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 3089, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a executar 
Programa Habitacional, mediante a alienação de 
terrenos, e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal. 

A CÂMARA MUNIICPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito do Município de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a executar Programa 
Habitacional Morar Melhor Casa Verde e Amarela, o qual consistirá 
na construção de Conjunto Habitacional com até 70 (setenta) unidades 
habitacionais. 

Art. 2°. Como parte integrante da implementação do Programa 
Habitacional, fica o Poder Executivo autorizado a ceder a imissão da 
posse aos beneficiários do Projeto de Habitação com até 70 (setenta) 
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